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LEI Nº 12.684, DE 18 DE JULHO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor dos
Ministérios do Desenvolvimento Agrário e
da Integração Nacional, no valor global de
R$ 706.400.000,00, para os fins que es-
pecifica.

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou
a Medida Provisória nº 566, de 2012, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Na-
cional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Mi-
nistérios do Desenvolvimento Agrário e da Integração Nacional, no valor
global de R$ 706.400.000,00 (setecentos e seis milhões e quatrocentos
mil reais), para atender à programação constante do Anexo a esta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 18 de julho de 2012; 191o da In-
dependência e 124o da República

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2012 Agricultura Familiar 281.800.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.420, de 2002) 281.800.000
21 244 2012 0359 0101 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.420, de 2002) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
281.800.000

F 3 1 90 0 388 281.800.000
TOTAL - FISCAL 281.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 281.800.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 424.600.000

AT I V I D A D E S
06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 224.600.000
06 182 2040 22BO 0101 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 224.600.000

F 3 2 90 0 388 164.600.000
F 4 2 90 0 388 60.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
08 244 2040 0A01 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei no 10.954, de 2004) 200.000.000
08 244 2040 0A01 0101 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei no 10.954, de 2004) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
200.000.000

S 3 2 90 0 388 200.000.000
TOTAL - FISCAL 224.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 200.000.000
TOTAL - GERAL 424.600.000

Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 12.685, DE 18 DE JULHO DE 2012

Institui o Dia Nacional do Compromisso com
a Criança, o Adolescente e a Educação.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o dia 21 de novembro como o Dia Na-
cional do Compromisso com a Criança, o Adolescente e a Educação.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Maria do Rosário Nunes
Gilberto Carvalho

LEI No 12.686, DE 18 DE JULHO DE 2012

Normatiza a divulgação de documentos institucio-
nais produzidos em língua estrangeira, nos sítios e
portais da rede mundial de computadores - internet
mantidos por órgãos e entidades públicos.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei normatiza a divulgação de documentos institu-
cionais produzidos em língua estrangeira, em sítios e portais da Rede Mun-
dial de Computadores - internet mantidos por órgãos e entidades públicos.

Art. 2o Os órgãos e entidades da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, ao divulgarem seus documentos
institucionais em língua estrangeira, em seus sítios e portais da Rede
Mundial de Computadores - internet, fá-lo-ão também em língua
portuguesa.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa)
dias de sua publicação oficial.

Brasília, 18 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Marco Antonio Raupp

LEI No 12.687, DE 18 DE JULHO DE 2012

Altera dispositivo da Lei no 7.116, de 29 de
agosto de 1983, para tornar gratuita a emis-
são de carteira de identidade no caso que
menciona.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 2o da Lei no 7.116, de 29 de agosto de 1983,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o:

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Maria do Rosário Nunes
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